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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 564/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente:  

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a esta Casa de Leis, após a manifestação 

do Soberano Plenário, que seja registrado nos anais desta 

Câmara Municipal e deliberado o presente VOTO DE LOUVOR, 

CONGRATULAÇÕES E RECONHECIMENTO ao Excelentíssimo Senhor 

Coronel QOCPM RÍODO LOPES RUBIM, Comandante-geral da Polícia 

Militar do Espírito Santo, em virtude do transcurso do 25º 

Aniversário do 10º Batalhão da Polícia Militar e pela 

excelência na condução estratégica da segurança pública em 

nosso Estado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa homenagear a liderança máxima de 

nossa briosa Polícia Militar do Espírito Santo, o Coronel 

QOCPM Ríodo Lopes Rubim. Sob sua égide, a instituição tem 

alcançado níveis elevados de eficiência operacional, 
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modernização logística e valorização dos homens e mulheres que 

compõem as forças de segurança capixabas. 

A celebração do 25º Aniversário do 10º Batalhão da Polícia 

Militar (Batalhão do Sol), aliada à Solenidade de Passagem de 

Comando daquela histórica unidade, reflete o zelo 

administrativo e o compromisso institucional que o 

Comando-geral mantém com as bases regionais de policiamento 

ostensivo. 

Sob a firme e sensível liderança do Coronel Ríodo Lopes Rubim, 

a PMES tem se mantido resiliente no combate à criminalidade, 

promovendo ações que fortalecem a segurança do cidadão 

capixaba e dos milhares de turistas que visitam nossa região 

litorânea. 

Diante do exposto, este Parlamento se une para manifestar 

profundo respeito, admiração e aplauso ao Comandante-geral, 

reconhecendo sua trajetória de dedicação à causa pública e seu 

papel fundamental na preservação da ordem e dos direitos 

fundamentais em solo espírito-santense. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 09 de junho de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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